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Autos nº:         0300409-62.2018.8.24.0054 – RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Recuperanda:  STAR LUCK LTDA  

 

 

 SERGIO HENRIQUE MIRANDA DE SOUSA, 

Administrador Judicial, nomeado para o processo supra, vem, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, em cumprimento ao r. despacho (ev. 442) e as atribuições do encargo que exerce 

nos presentes autos, manifestar: 

Este Administrador Judicial, conforme determinado 

pelo Juízo, realizou  vistoria no dia 03 de junho na sede da empresa e no dia 04 de junho de 

2024 na loja filial localizada na cidade de Indaial/SC (Anexos I a V): 

 

• Empresa: STAR LUCK – LTDA (sede) - Endereço: Ladeira Serra Geral, 19 - Canta Galo, 

Rio do Sul - SC, 89160-000. 

• STAR LUCK (Filial - CNPJ 02.396.670/0002-85) - Endereço: Rod Br 470, Km 68, n 1625, 

Sala 19, Bairro Encano do Norte Indaial – SC 

 

Em resposta ao OFÍCIO recebido (ev.441) dos autos 

de origem n. 5000636-40.2018.8.24.0054, em atenção ao princípio do Juízo Universal, cabe a 

este Juízo decidir sobre todas as questões pertinentes a constrições patrimoniais e/ou 

monetárias referente a Recuperanda.  

Desta forma, conforme também já arguido pela 

Recuperanda, este AJ requer que todos os valores constritos sejam transferidos para a conta 

judicial vinculada a estes autos.  

 

Termos em que pede deferimento. 

Sergio Henrique Miranda de Sousa 
Administrador Judicial 

Assinado de forma digital por 
SERGIO HENRIQUE MIRANDA 
DE SOUSA:77140516987 
Dados: 2024.06.17 16:30:19 
-03'00'
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Rio do Sul (SC), 04 de junho de 2024.

Empresa: Star Luck Filial - CNPJ 02.396.670/0002-85

Endereço: Rod Br 47O,Km 68, n 1625, Sala 19, Bairro Encano do Norte lndaial - SC

TERMO DE VISTORIA VIRTUAL . VARA REGIONAL DE REC.

ffi E coNcoRDATAS oA coMARcA DE

CONCORDIA - SC - Autos no 0300409-62.20í8.8.24'0054 -
Recuperação Judicial.

Considerando as suas atribuiçÕes, este Administrador Judicial acompanhado por seu

Auxiliar, realizouvistoria de forma virtual no estabelecimento da Recuperanda nesta data

para vistoria e coleta de dados, sendo atendido pelo representante da Recuperanda os

Sr. Vitor Goeteen de Lima.

Durante a diligência de vistoria foi verificado a atual situação da Empresa, sendo que

foram realizados registros fotográficos de todo o estabelecimento, tal como: parte frontal

onde se encontra a vitrine, corredor do shopping, parte interna da loja, estoque e

deposito.
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Sergio Henrique Miranda de Sousa
Administrador Judicial

Este ato foi acompanhado por:

9-49 - RG: 9.440.321
da Empresa
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Ernest C. G. B. C Vidal
Auxiliar do Administrador Judicial
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